
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE BATATAIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Dr. Paulo de Lima Corrêa, 01 –  Centro - 14300-000 – (16) 3761-2999 

 

D E C R E T O  N.º  3 4 4 4  
De 02 de janeiro de 2017. 

 

Dispõe sobre nomeação da Diretoria da Emurba. 
 

                                    
JOSÉ LUIS ROMAGNOLI, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º:- Fica exonerada, a partir desta data, a Diretoria da Emurba - Empresa Municipal 

de Desenvolvimento, Urbanização e Melhoramentos de Batatais, nomeada pelo Decreto 

Municipal n.º 3249, de 05 de janeiro de 2015, alterado pelo Decreto n.º 3372 de 31 de 

março de 2016. 
 

Art. 2º:- A Diretoria da Emurba – Empresa Municipal de Desenvolvimento, Urbanização e 

Melhoramentos de Batatais, a partir desta data, fica constituída da seguinte maneira: 
 

PRESIDENTE: ANDRÉ LUIS MOROTI; 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: JOÃO BATISTA DE MELLO;  

DIRETOR TÉCNICO: CARLOS AUGUSTO MORANDI PIMENTA. 
 

CONSELHO FISCAL 
 

EFETIVOS: ODAIR TOBIAS DA SILVA; 

   FABIANO MARQUES DE PAULA; 

   PAULO JORGE MALUF. 
 

SUPLENTES: ANDRÉ LUIS INÁCIO CABRINI; 

   ARIOVALDO UMBELINO FERNANDES; 

   ALEXANDRE CÉSAR JORDÃO. 
 

Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 

JANEIRO DE 2017. 
 

 

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADO NO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA. 
 

 

ELIANA DA SILVA 

OFICIAL DE GABINETE 
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